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Processo no	 10930.002762/92-68

Sessão de::	 25 de fevereiro de 1994	 ACORDRO n2 202-06.408

Recurso ngN
Recorrente::	 WAJDI IBRAHIM EL HAOULI
Recorrida	 DRF EM LONDRINA PR

I"'RAZOS	 1"'EERI:::11PÇA0 -- O 	 rec: ti. I"' -IS O

voluntârie deve ser interposto no prazo pre'..siwto
no art.	 do Decreto n2 70.7.,5/72. Não observado
o preceito, dele não se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por WAJDI IBRAHIM EL HAOULI.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, por perempto.

';'ala cl es 	 em 25	 CI e 1'7:24.
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ANTONTU	 - c i -cz	 PTBETRO - Relator

ADRIANA 'JU.:.:ROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

A LM O 5i0 DE:	 9 A El R 1994

c: 13a ra	 :i. cl a	 ci o 1::' csen Lo	 ;.1 u I. g a C.: ri '10 !,	 O	 0 :5

ELIO ROTHE, OSVALDO TANCRFDo DF OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMI-CLO BuRGEs e JOSE CA'BRAL GAROFANO.
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Recurso no g 	 93.028

AcórdWo ng g 	202-06.408
Recorrente g 	WA3DI IBRAHIM EL HAOULI
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Por bem descrever a matéria em exame, adoto e
trahsci. evo a seguir o relatório que compos a peci ,,;ãe , Recorrida de
fls. 14/16::

"O interessado, através da petição de fls.
01, impugna o lançamento de Cr$ 	 702,:990,51,
relativo ao imposto territorial rural - ITR,
contribuição sindical rural - CNA - CONTAG, taxa
de serviços cadastrais e contribuição parafiscal,
correspondentes ao exercicio de 1991, constantes
da Notificação/Comprovante de Pagamento -
Certificado de Cadastro de fls. 02.

O lançamento fundamentou-se nos seguintes
diplomas legais:: Lei n2 4.504/64 - alterada pela
Lei n2 6.746/79 - Lei n2 8.022/90, Decreto n2
84.685/80 e Portaria Interministerial n2 309/91.

Na impugnação, apren t ada dentro do prazo
legal, o contribuinte alega que o imóvel a que se
refere a Notificação de fls. 02 passou a intAnr,m-
,.á Reserva Extrativa Cl :i. 	 Mendes. Para respaldar
tal	 assertiva, fez juntar aos 	 autos	 copia
xerográfica do Decreto n2 99.144/90. Informa
ainda, que corre perante a Justiça Federal a Ação
de Desapoptiat„.ão de n2 502-0/92.

No final, solicita o cancelamento da
Notificação do ITR/91, 'como também as demais,
desde a data do decreto que declarou este e outros
imóveis	 da região de interesse ecológico 	 e

- social"."

A autoridade singular manteve a exigOncia do
ITR/91 em foco, através da dita decisão, assim ementado::

• "ITR - EXERUICIO DE 1991
MANTEM-SE	 a exig@ncia fiscal por	 falta	 de
elementos que comprovem a efetiva desapropria0o

. • do'imável,'de acordo com o previsto pelo artigo 3g
do Decreto no 99.144/90".

LANÇAMENTO PROCEDENTE,"*
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O Recorrente tomou ciOncia da Decioão Recorrida no
dia 27.01.93 (AR, fls. 19), uma quarta-feira, e apresentou o
recurso no dia 22.03.93, conforme carimbo da DRF - Londrina-PR,
aposto no Recurso de fls. 21.

Entre a data que o Recorrente teve ciOncia da
Decisão Recorrida e a de apres.......ntação do recurso medeiam 54 d

° art. 33 do Decreto n2 70.235/72 (Processo
Administrativo Fiscal) cl :i. que da decisão de primeira
inst .ància "... caberá recurso voluntário, total ou parcial, com
efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciÊncia da
d c., c:: :1».::.!:,:::,

::11 ::.c k./. ri d o	 o	 o r :t .,	 1 51. „	 item	 1 :E :1 „	 cri o	 (:::T1,1
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rec1.ama0es e recursos são aptesentados nos termos das leis
reguladoras do proce,::..“.., tributário administrativo, no CW.::0!, o
Decreto no 70.235/72.

E, ainda, dispbe o art. 42, item 1, desse decretor,

"Art. 12 - São definitivas as cio ceei.

T. - de primeira inst2ncia, esgotado o prazo para
recurso voluntário sem que este tenha sido
interposto.

Assim sendo, não tomo conhecimento do recurso por
apresentàdt, a destempo.

Sala das Sesses, em 25 de fevereiro de 199,4.
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